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 ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA DOS EQUIPAMENTOS

 COMUNICADO: 204/2014
DA: CGEE
PARA: “ Clube da Comunidade Jardim Santo Elias”(CGEE-

PJ-113)
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamen-

tos - CGEE, no uso de suas atribuições faz publicar em DOC o 
resultado da eleição realizada durante a Assembléia Geral do 
dia 09/06/2014.

A atual Diretoria, eleita para o biênio de 2014/2016, ficou as-
sim constituída: Presidente: Antonio Carlos Reino; Vice-Presidente: 
José Leônidas da Silva; Secretário: Reinaldo Domingos; Tesoureiro: 
Mauro Aparecido de Oliveira; Presidente do Conselho Fiscal: Ro-
berto Domingues; Vice-Presidente Conselho Fiscal: Rafael Chable; 
Conselheiro: José Aleixo Ferreira; Primeiro Suplente: Roberto 
Expedido Carvalho da Silva; Segundo Suplente: Josias de Souza.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
BUTANTÃ

 ADIANTAMENTO
-À vista dos elementos constantes nos referidos processos 

AUTORIZOa emissão das notas de Empenho e Liquidação 
para fazer face às despesas de ADIANTAMENTO – MÊS DE 
OUTUBRO/2014 das Unidades desta DRE, com base na 
legislação em vigor ;Lei 10.513/88 artigo 2º, incisos I,II,III; 
Decreto 23.639/87 ; Decreto 29.929/91 alterado pelo Decreto 
41.036/01 e 41.394/01;Decreto 48.592/07; Decreto 52.756/11; 
Decreto 45.787/05 ;Decreto 52.756/2011; Portarias SF151/2012 
; SF 59/10 ; Portarias SME 4616/2013 ; 2.697/05 ; 2.696/05; 
1.834/08; 2.409/08 onerando a dotação:

EMEF‘S, EMEI’S, CEI’S - 16.22.12.368.3010.2822.3390
.3900.00:
NOME CPF VALOR PROCESSO
MARIA CLARA ALTIERI DA SILVA 058.939.938-10 4.000,00 2014-0.280.046-7
JACINTA M. HERMÍNIO MARTINS 104.373.818-54 4.000,00 2014-0.280.143-9
REGINA MANZINI BURGARELLI 042.094.088-08 2.000,00 2014-0.284.960-1

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PIRITUBA
 PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS - PTRF
Despacho do Senhor Diretor Regional de Educação da DRE – PJ.
Tendo em vista os elementos constantes do presente e o disposto na Lei n° 13.991/2005, nos Decretos nº 46.230/2005 e nº 

47.837/2006, na Portaria nº 4.554/2008 e especialmente na Portaria SME nº 1.242, de 11/02/2014 AUTORIZO,a emissão das Notas 
de Empenho e Extrato de Liquidação do 3º Repasse de 2014 ; em nome das APM’s abaixo relacionadas, segundo os valores e 
dotações discriminados:

16.14.12.368.3010.2.839.33.50.39.00.00(CUSTEIO) 16.14.12.368.3010.2.839.44.50.52.00.00 (CAPITAL)
Nº UNIDADE EXECUTORA CNPJ PROC. ADM. CUSTEIO CAPITAL
1 CEI - BENEDITO BUENO 07.722.716/0001-41 2014-0.030.090-4 4.513,32 1.934,28
2 CEI - CITY JARAGUA IV 10.013.917/0001-84 2014-0.030.105-6 5.160,24 1.290,06
3 CEI - ELISIO TEIXEIRA LEITE 07.527.368/0001-51 2014-0.030.119-6 6.471,09 719,01
4 CEI - HOMERO DOMINGUES DA SILVA, VER. 08.381.631/0001-00 2014-0.030.123-4 5.177,52 1.294,38
5 CEI - JACOB SALVADOR ZVEIBIL, VER. 08.211.111/0001-59 2014-0.030.129-3 3.180,60 3.180,60
6 CEI - JAMIR DAGIR 07.570.639/0001-51 2014-0.030.132-3 4.518,72 1.129,68
7 CEI - JARDIM DAS ORQUIDEAS 07.914.561/0001-45 2014-0.030.142-0 5.819,85 646,65
8 CEI - JARDIM IPANEMA 09.355.438/0001-67 2014-0.031.340-2 6.385,50 0,00
9 CEI - JARDIM PANAMERICANO 07.666.246/0001-46 2014-0.031.344-5 6.468,66 718,74
10 CEI - JARDIM RINCAO 07.852.210/0001-57 2014-0.031.345 5.166,72 1.291,68
11 CEI - JARDIM RODRIGO 07.711.602/0001-04 2014-0.031.349-6 5.543,10 0,00
12 CEI - JARDIM TAIPAS 08.260.670/0001-59 2014-0.031.353-4 1.933,47 4.511,43
13 CEI - LAERCIO CORTE, VER. 07.897.780/0001-63 2014-0.031.374-7 4.518,72 1.129,68
14 CEI - MARIA JOSE VASCONCELOS MANKEL, PROFA. 07.958.061/0001-05 2014-0.031.379-8 5.769,36 1.442,34
15 CEI - MENINO JESUS 12.483.563/0001-67 2014-0.031.383-6 5.149,44 1.287,36
16 CEI - RAQUEL ZUMBANO ALTMAN 08.421.412/0001-07 2014-0.031.386-0 5.756,40 1.439,10
17 CEI - RECANTO DOS HUMILDES 07.751.581/0001-42 2014-0.031.397-6 5.158,08 1.289,52
18 CEI - SOLEDAD BARRET VIEDMA 07.863.113/0001-60 2014-0.031.415-8 5.142,96 1.285,74
19 CEI - VILA SAO JOAO 07.765.967/0001-03 2014-0.031.421-2 6.463,80 718,20
20 CEI CEU - PARQUE ANHANGUERA 11.206.379/0001-07 2014-0.031.433-6 7.253,55 805,95
21 CEI CEU - PERUS 09.207.813/0001-21 2014-0.031.443-3 6.191,64 2.653,56
22 CEI CEU - VILA ATLANTICA 07.706.701/0001-90 2014--0.031.447-6 7.123,68 1.780,92
23 EMEBS - VERA LUCIA APARECIDA RIBEIRO, PROFA. 59.951.152/0001-12 2014-0.031.451-4 14.115,60 0,00
24 EMEF - ALDO RIBEIRO LUZ, PROF. 65.524.548/0001-86 2014-0.031.474-3 11.829,51 5.069,79
25 EMEF - ALICE MEIRELLES REIS, PROFA. 12.484.913/0001-00 2014-0.031.838-2 15.492,60 3.873,15
26 EMEF - ANTONIO RODRIGUES DE CAMPOS, PROF. 04.805.173/0001-38 2014-0.031.859-5 17.122,05 0,00
27 EMEF - CANDIDO PORTINARI 52.026.515/0001-64 2014-0.031.865-0 15.806,88 3.951,72
28 EMEF - DILERMANDO DIAS DOS SANTOS 43.221.167/0001-95 2014-0.031.879-0 13.452,75 0,00
29 EMEF - EDGARD CARONE 04.995.482/0001-18 2014-0.031.882-0 10.574,28 2.643,57
30 EMEF - ERNANI SILVA BRUNO 00.789.136/0001-22 2014-0.031.891-9 15.149,70 0,00
31 EMEF - ESPIRIDIAO ROSAS, MAL. 50.258.243/0001-00 2014-0.031.901-0 13.807,80 3.451,95
32 EMEF - EUCLIDES CUSTODIO DA SILVEIRA, DES. 43.190.685/0001-99 2014-0.031.912-5 12.508,56 3.127,14
33 EMEF - GABRIEL PRESTES, PROF. 51.582.971/0001-28 2014-0.031.916-8 12.202,25 1.355,80
34 EMEF - GABRIEL SYLVESTRE TEIXEIRA DE CARVALHO, PROF. 50.994.565/0001-00 2014-0.031.918-4 12.054,96 3.013,74
35 EMEF - HENRIQUE RAYMUNDO DYOTT FONTENELLE, BRIG. 51.685.386/0001-53 2014-0.031.925-7 13.956,84 6.978,42
36 EMEF - JARDIM DA CONQUISTA 10.644.858/0001-42 2014-0.032.035-2 14.967,45 0,00
37 EMEF - JARDIM MONTE BELO 05.059.285/0001-50 2014-0.032.570-2 12.164,04 5.213,16
38 EMEF - JOSE FERRAZ DE CAMPOS, PROF. 52.029.535/0001-99 2014-0.032.572-9 15.191,28 3.797,82
39 EMEF - JOSE MARIA PINTO DUARTE, TTE. 52.171.410/0001-07 2014-0.032.575-3 7.546,50 7.546,50
40 EMEF - JOSUE DE CASTRO, PROF. 04.902.635/0001-35 2014-0.032.617-2 13.564,80 3.391,20
41 EMEF - LIBERATO BITTENCOURT, GEN. 52.030.970/0001-33 2014-0.032.716-0 15.246,36 3.811,59
42 EMEF - LUIZ DAVID SOBRINHO, PROF. 52.034.022/0001-76 2014-0.032.680-6 13.807,80 3.451,95
43 EMEF - MARILI DIAS, PROFA. 10.757.949/0001-94 2014.0.032.731-4 15.618,96 3.904,74
44 EMEF - MOISES ELIAS DE SOUZA, TTE. 12.134.204/0001-02 2014-0.032.840-0 13.684,68 3.421,17
45 EMEF - PAULO PRADO 43.461.847/0001-86 2014-0.032.874-4 18.952,65 0,00
46 EMEF - PHILO GONCALVES DOS SANTOS, PROFA. 08.696.297/0001-83 2014-0.032.880-9 13.917,96 3.479,49
47 EMEF - ELIANE BENUTE LESSA AYRES GONÇALVES,  12.127.249/0001-41 2014-0.032.897-3 15.356,52 3.839,13
 PROFESSORA – NANY BENUTE
48 EMEF - RAUL POMPEIA 61.058.947/0001-48 2014-0.032.920-1 17.474,40 0,00
49 EMEF - REMO RINALDI NADDEO, PROF. 04.531.758/0001-07 2014-0.032.937-6 17.401,50 0,00
50 EMEF - RENATO ANTONIO CHECCHIA, PROF. 50.955.327/0001-95 2014-0.032.965-1 15.959,16 3.989,79
51 EMEF - ROGE FERREIRA, DEP. 03.991.029/0001-70 2014-0.032.995-3 19.130,85 0,00
52 EMEF - RUI BLOEM 47.332.614/0001-34 2014-0.033.001-3 13.927,68 3.481,92
53 EMEF - SILVIO PORTUGAL, DES. 43.102.359/0001-82 2014-0.033.007-2 15.677,28 3.919,32
54 EMEF - VICENTE DE PAULO DALE COUTINHO, GEN. 43.424.696/0001-96 2014-0.033.012-9 17.466,30 0,00
55 EMEF - VICTOR CIVITA 66.064.189/0001-94 2014-0.033.022-6 10.694,16 2.673,54
56 EMEF CEU - JAGUARE 12.473.561/0001-97 2014-0.033.027-7 13.593,96 3.398,49
57 EMEF CEU - PARQUE ANHANGUERA 10.938.695/0001-00 2014-0.033.032-3 1.902,15 17.119,35
58 EMEF CEU - PERA MARMELO 07.452.751/0001-98 2014-0.033.040-4 16.980,30 0,00
59 EMEF CEU - PERUS 07.034.828/0001-00 2014-0.033.045-5 13.966,56 3.491,64
60 EMEFM - ANTONIO ALVES VERISSIMO 56.565.518/0001-27 2014-0.033.064-1 17.870,76 4.467,69
61 EMEFM - GUIOMAR CABRAL 01.915.010/0001-10 2014-0.033.078-1 15.333,84 3.833,46
62 EMEI - AFONSO SARDINHA 50.712.173/0001-00 2014-0.033.093-5 9.955,44 2.488,86
63 EMEI - ANA MARIA POPPOVIC, PROFA. 50.860.048/0001-48 2014-0.033.131-1 6.812,64 1.703,16
64 EMEI - ANTONIETA DE BARROS, PROFA. 07.227.007/0001-90 2014-0.033.135-2 8.799,84 3.771,36
65 EMEI - ANTONIO MUNHOZ BONILHA 01.895.214/0001-36 2014-0.033.157-5 7.830,27 3.355,83
66 EMEI - ANTONIO RAPOSO TAVARES 50.859.750/0001-91 2014-0.033.168-0 8.833,05 981,45
67 EMEI - CARMEN DA SILVA 56.090.178/0001-25 2014-0.033.179-6 3.986,28 5.979,42
68 EMEI - CHARBONNEAU, PE. 59.841.270/0001-78 2014-0.033.186-9 8.922,96 991,44
69 EMEI - CLEMENTE SEGUNDO PINHO, PROF. 61.604.310/0001-00 2014-0.033.193-1 7.849,44 1.962,36
70 EMEI - CONJ. RESIDENCIAL ELISIO TEIXEIRA LEITE 50.950.211/0001-63 2014-0.033.204-0 11.044,08 2.761,02
71 EMEI - ESTRADA TURISTICA DO JARAGUA 10.469.703/0001-17 2014-0.033.210-5 8.989,92 2.247,48
72 EMEI - EUNICE DOS SANTOS, PROFA. 50.866.425/0001-56 2014-0.033.217-2 10.057,77 1.117,53
73 EMEI - EURIPEDES SIMOES DE PAULA 59.841.296/0001-16 2014-0.033.223-7 8.944,56 2.236,14
74 EMEI - FERNANDO DE AZEVEDO 50.713.163/0001-90 2014-0.033-235-0 12.679,20 0,00
75 EMEI - JAGUARE 10.248.685/0001-43 2014-0.033.243-1 9.822,60 0,00
76 EMEI - JARDIM FELICIDADE 05.101.775/0001-77 2014-0.033.263-6 7.942,32 1.985,58
77 EMEI - JEAN PIAGET 50.545.920/0001-63 2014-0.033.279-4 6.804,00 1.701,00
78 EMEI - JOAO PAULO II, PAPA 07.716.346/0001-30 2014-0.033.285-7 9.970,56 2.492,64
79 EMEI - JULIO ALVES PEREIRA 05.058.252/0001-95 2014-0.033.292-0 8.835,75 297,54
80 EMEI - LEOPOLDINA, DA. 50.862.945/0001-90 2014-0.033.302-0 7.808,40 1.952,10
81 EMEI - MARIA DAILCE MONTEIRO DA SILVA GOMES, PROFA. 00.904.686/0001-45 2014-0.033.308-0 8.884,08 987,12
82 EMEI - MARIA DO CARMO GODOY RAMOS, PROFA. 61.604.195/0001-73 2014-0.033.321-7 9.790,20 0,00
83 EMEI - MORRO DOCE 03.971.248/0001-98 2014-0.033.345-4 11.121,30 0,00
84 EMEI - NOEMIA IPPOLITO 50.546.118/0001-98 2014-0.033.353-5 7.778,16 1.944,54
85 EMEI - OLGA CALIL MENAH, PROFA. 52.034.485/0001-38 2014-0.033.356-0 9.906,30 0,00
86 EMEI - OLGA MARIA GERMANO MARTINS DOMINGOS, PROFA. 50.707.579/0001-03 2014-0.033.359-4 6.847,20 1.711,80
87 EMEI - OLIVEIRA LIMA 50.856.939/0001-20 2014-0.033.363-2 13.832,10 0,00
88 EMEI - PARADA DE TAIPAS 03.893.086/0001-17 2014-0.033.368-3 10.104,48 2.526,12
89 EMEI - PAULO VI 50.861.400/0001-60 2014-0.033.372-1 6.924,96 2.967,84
90 EMEI - PEDRO DE TOLEDO 50.713.189/0001-38 2014-0.033.624-0 7.827,84 1.956,96
91 EMEI - RECANTO DOS HUMILDES I 11.412.258/0001-11 2014-0.033.646-1 9.992,16 1.110,24
92 EMEI - RICARDO GONCALVES 50.860.089/0001-34 2014-0.033.649-6 8.418,60 0,00
93 EMEI - RODOLFO TREVISAN 65.520.298/0001-06 2014-0.033.656-6 7.637,49 848,61
94 EMEI - SANTOS DUMONT 50.861.467/0001-02 2014-0.033.655-0 7.877,52 1.969,38
95 EMEI - SARITA CAMARGO, PROFA. 50.549.161/0001-07 2014-0.033.671-2 8.440,20 0,00
96 EMEI - ZELIA GATTAI 07.718.644/0001-69 2014-0.033.676-3 12.582,00 0,00
97 EMEI CEU - JAGUARE 12.056.566/0001-14 2014-0.033.679-8 11.411,28 1.267,92
98 EMEI CEU - PARQUE ANHANGUERA 11.272.376/0001-71 2014-0.033.688-7 11.035,44 2.758,86
99 EMEI CEU - PERA MARMELO 07.660.860/0001-09 2014-0.033.694-1 11.067,84 2.766,96
100 EMEI CEU - VILA ATLANTICA 07.583.020/0001-81 2014-0.033.697-6 13.775,40 0,00

DEIXOU DE RECOLHER NO PRAZO REGULAMENTAR O ISS 
REFERENTE A SERVIÇO DECLARADO COM TRIBUTAÇÃO IN-
CORRETA NA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA – NFS-E

ARTIGO 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ARTIGO 91 DO 
DECRETO 42836/03, O ARTIGO 80 DO DECRETO 44540/047, O 
ARTIGO 70 DO DECRETO 50896/09 E O RTIGO 71 DO DECRETO 
53151/12.

ARTIGO 13, INCISO I, DA LEI 13476/02 .
VALOR DO AUTO (=VALOR DO TRIBUTO+MULTA): R$ 

18.622,64

 DIVISÃO DO SETOR DE SERVIÇOS

 SF-DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA – DICIN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO 
A Diretoria da Divisão de Fiscalização de Setor de Comércio 

e Indústria
- DICIN, do Departamento de Fiscalização, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber às pessoas 
adiante relacionadas por este Edital, expedido em conformi-
dade com o inciso IV da Lei Nº 14.107, de 12 de dezembro de 
2005, e artigos 74, inciso III, e 75 do Decreto 44.540, de 29 de 
março de 2004, que ficam notificadas da Lavratura dos Autos e 
Intimação. O “Relatório Circunstanciado” previsto pelo inciso II 
artigo 11 da Lei nº 14.107/05 encontra-se incorporado aos res-
pectivos Autos de Infração e Intimação, cuja via do contribuinte 
acha-se à disposição na unidade emitente.

Pelo presente edital, ficam as mesmas pessoas intimadas 
a recolher as importâncias respectivas ou a protocolar defesa 
escritas ou requerer parcelamento, no Vale do Anhangabaú, 
206 – Praça de Atendimento, no prazo de 30 dias a contar 
da presente publicação sob pena de inscrição em dívida ativa 
sujeita à cobrança executiva.

-AUTO
-CCM
-NOME 
-ENDEREÇO
-ENQUADRAMENTO TRIBUTÁRIO
-DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO
-CAPITULAÇÃO LEGAL DA INFRAÇÃO
-CAPITULAÇÃO LEGAL DA PENALIDADE
-VALOR DO AUTO
- 66.925.711
- 2.890.632-2
- WEST NACIONAL CABELO E ESTETICA LTDA.
- AV ANTARTICA, 280 PAV 2 LJ ARCO NR 3111A, AGUA 

BRANCA,CEP 01141-060.
-TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A 

LEI N.13477/02, OBSERVADAS AS LEIS N.11960/95 E 13105/00.
-DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ES-

TABELECIMENTO- TFE NO PRAZO REGULAMENTAR, REFERENTE 
AO EXERCICIO DE 2011.

- ART.22 DA LEI 13477/02, OBSERVADOS OS ART.24 E 25 
DO DECRETO 42899/03.

-ART. 23, INCISO II, DA LEI 13477/02.50 POR CENTO DO 
VALOR DO IMPOSTO.

-VALOR DO AUTO R$ 307,08.
- 66.925.720
- 2.890.632-2
- WEST NACIONAL CABELO E ESTETICA LTDA.
- AV ANTARTICA, 280 PAV 2 LJ ARCO NR 3111A, AGUA 

BRANCA,CEP 01141-060.
-TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A 

LEI N.13477/02, OBSERVADAS AS LEIS N.11960/95 E 13105/00.
-DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ES-

TABELECIMENTO- TFE NO PRAZO REGULAMENTAR, REFERENTE 
AO EXERCICIO DE 2012.

- ART.22 DA LEI 13477/02, OBSERVADOS OS ART.24 E 25 
DO DECRETO 42899/03.

-ART. 23, INCISO II, DA LEI 13477/02.50 POR CENTO DO 
VALOR DO IMPOSTO.

-VALOR DO AUTO R$ 327,04.
- 66.925.746
- 2.890.632-2
- WEST NACIONAL CABELO E ESTETICA LTDA.
- AV ANTARTICA, 280 PAV 2 LJ ARCO NR 3111A, AGUA 

BRANCA,CEP 01141-060.
-TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A 

LEI N.13477/02, OBSERVADAS AS LEIS N.11960/95 E 13105/00.
-DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ES-

TABELECIMENTO- TFE NO PRAZO REGULAMENTAR, REFERENTE 
AO EXERCICIO DE 2013.

- ART.22 DA LEI 13477/02, OBSERVADOS OS ART.24 E 25 
DO DECRETO 42899/03.

-ART. 23, INCISO II, DA LEI 13477/02.50 POR CENTO DO 
VALOR DO IMPOSTO.

-VALOR DO AUTO R$ 346,14.
- 66.925.762
- 2.890.632-2
- WEST NACIONAL CABELO E ESTETICA LTDA.
- AV ANTARTICA, 280 PAV 2 LJ ARCO NR 3111A, AGUA 

BRANCA,CEP 01141-060.
-TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A 

LEI N.13477/02, OBSERVADAS AS LEIS N.11960/95 E 13105/00.
-DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ES-

TABELECIMENTO- TFE NO PRAZO REGULAMENTAR, REFERENTE 
AO EXERCICIO DE 2011.

- ART.14 DA LEI 13474/02, OBSERVADOS OS ART.1 E 2 DO 
DECRETO 44052/03.

-ART. 15, INCISO II, DA LEI 13474/02.50 POR CENTO DO 
VALOR DO IMPOSTO.

-VALOR DO AUTO R$ 235,00.
- 66.925.789
- 2.890.632-2
- WEST NACIONAL CABELO E ESTETICA LTDA.
- AV ANTARTICA, 280 PAV 2 LJ ARCO NR 3111A, AGUA 

BRANCA,CEP 01141-060.
-TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A 

LEI N.13477/02, OBSERVADAS AS LEIS N.11960/95 E 13105/00.
-DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ES-

TABELECIMENTO- TFE NO PRAZO REGULAMENTAR, REFERENTE 
AO EXERCICIO DE 2012.

- ART.14 DA LEI 13474/02, OBSERVADOS OS ART.1 E 2 DO 
DECRETO 44052/03.

-ART. 15, INCISO II, DA LEI 13474/02.50 POR CENTO DO 
VALOR DO IMPOSTO.

-VALOR DO AUTO R$ 250,29.
- 66.925.797
- 2.890.632-2
- WEST NACIONAL CABELO E ESTETICA LTDA.
- AV ANTARTICA, 280 PAV 2 LJ ARCO NR 3111A, AGUA 

BRANCA,CEP 01141-060.
-TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A 

LEI N.13477/02, OBSERVADAS AS LEIS N.11960/95 E 13105/00.
-DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ES-

TABELECIMENTO- TFE NO PRAZO REGULAMENTAR, REFERENTE 
AO EXERCICIO DE 2013.

- ART.14 DA LEI 13474/02, OBSERVADOS OS ART.1 E 2 DO 
DECRETO 44052/03.

-ART. 15, INCISO II, DA LEI 13474/02.50 POR CENTO DO 
VALOR DO IMPOSTO.

-VALOR DO AUTO R$ 264,90.
- 66.925.827
- 2.890.632-2
- WEST NACIONAL CABELO E ESTETICA LTDA.
- AV ANTARTICA, 280 PAV 2 LJ ARCO NR 3111A, AGUA 

BRANCA,CEP 01141-060.
-TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A 

LEI N.13477/02, OBSERVADAS AS LEIS N.11960/95 E 13105/00.

COMUNICADO: 205/2014.
DA: CGEE
PARA: Clube da Comunidade “CIDADE DUTRA”(CGEE-

CS-101)
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamen-

tos - CGEE, no uso de suas atribuições faz publicar em DOC o 
resultado da eleição realizada durante a Assembléia Geral do 
dia 30/07/2014.

A atual Diretoria, eleita para o biênio de 2014/2016, fi-
cou assim constituída: Presidente: Amauri Vasconcelos; Vice-
Presidente: FranK Ricardo Antunes de Souza ;Secretário: Cilson 
Teixeira; Tesoureiro: Gilvan Feitosa Patriota; Presidente do 
Conselho Fiscal: Sirley Domiciano Cuim Pereira; Vice-Presidente 
Conselho Fiscal: Benício Alves Feitosa; Conselheiro: Vinícius Do-
miciano Cuim Pereira; Primeiro Suplente: João Donizetti Ferola; 
Segundo Suplente: Afonso Boglio Serrano.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL PI-
NHEIROS– SAS/PI

DESPACHO DE RECADASTRAMENTO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 32/
SMADS/2014 que delega as SAS a competência de autorizar a 
inscrição ou recadastramento no CENTS de organizações certifi-
cadas na SMADS e com base nas informações dos setores com-
petentes, autorizo o recadastramento da entidade/organização 
INSTITUTO ALANA no Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, CNPJ 05.263.071/0001-
09 a partir de 09/10/2014.

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO PAULO – COMAS - SP

COMUNICADO - COMAS - SP Nº102 /2014
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – COMAS-SP, SR. CARLOS NAMBU, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, 
DE 01.12.97, REGULAMENTADA PELO DECRETO 38.877, DE 
21.12.99E, COM AS DISPOSIÇÕES DE SEU REGIMENTO INTER-
NO, CONVOCA REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR AMPLIADO 
NO DIA 20 DE OUTUBRO DE 2014, DAS 9h30 ÀS 12h, PRAÇA 
ANTONIO PRADO Nº 33, CENTRO, SÃO PAULO – SP

COMUNICADO - COMAS - SP Nº 103/2014
POR SOLICITAÇÃO DO CONSELHO DIRETOR AMPLIADO DE 

03/10/2014, O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SÃO PAULO – COMAS/SP, CONFORME ATRIBUIÇÃO PREVISTA 
NO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO, CONVOCA A COMIS-
SÃO DO BOLSA FAMÍLIA E A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇA-
MENTO - CFO PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA 
A REALIZAR-SE NO PRÓXIMO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2014, 
DAS 14h00 ÀS 17h00, SOB COORDENAÇÃO DA COMISSÃO 
DO BOLSA FAMÍLIA, TENDO COMO LOCAL: PRAÇA ANTÕNIO 
PRADO, 33 – 12º ANDAR – CENTRO, SÃO PAULO/SP. A REUNIÃO 
TEM COMO PAUTA:

1 - Apresentação sobre o Índice de Gestão Descentralizada 
do Programa Bolsa Família – IGD-PBF - Principais conceitos e 
atual situação dos recursos.

 FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO - GABINETE 
DO SECRETÁRIO

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO – DEPARTAMEN-
TO DE FISCALIZACAO – DIVISAO DE FISCALIZA-
CAO DO SETOR FINANCEIRO - DIFIN

O Diretor de Divisão de Fiscalização – DIFIN do Departa-
mento de fiscalização usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, faz saber aos contribuintes adiante relacionados 
que por este Edital, expedido em conformidade com o inciso III 
do Art. 10 das Lei 13602 de 12 de junho de 2003, e nos termos 
do inciso III do Art. 74, do Decreto 44540 de 29 de março de 
2004, ficam intimados da lavratura dos respectivos Autos de 
Infração, conforme discriminado abaixo.

Pelo presente Edital ficam os mesmos intimados a recolher 
a importância respectiva ou a protocolar defesa escritos ao Vale 
do Anhangabaú, 206 - PRASERVIR, no prazo de 30 dias a contar 
da presente publicação sob pena de inscrição em dívida ativa 
sujeita a cobrança executiva.

- Nº DO AUTO
- CCM.
- NOME
- ENDEREÇO
- DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO
- CAPITULAÇÃO LEGAL DA INFRAÇÃO
- VALOR DA MULTA / VALOR DO AUTO.
66.933.668
9.347.236-6
M J R EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
RUA INACIO. 826 – SALA 7 – VILA ZELINA – CEP 01000-

000 - SÃO PAULO - SP
DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE 

ESTABELECIMENTOS – TFE , NO PRAZO REGULAMENTAR , 
REFERENTE AO EXERCICIO DE 2013.

ART. 22 DA LEI 13477/02, OBSERVADOS OS ARTIGOS . 24 E 
25 , DO DECRETO 42899/03.

ARTIGO 23, INCISO II. DA LEI 13477/02.
VALOR DO AUTO (=VALOR DA TAXA+MULTA): R$ 172,50
66.933.781
3.677.978-4
ECOM GESTÃO EM VENDAS DISTIRBUIÇÃO DE VIDEOS E 

PROD. LTDA ME
RUA PRINCESA ISABEL, 94 – CJ 21 – BROOKLIN PAULISTA 

– CEP 01000-000 – SÃO PAULO – SP
DEIXOU DE APRESENTAR EM 03/09/04 OS DOCUMENTOS 

EXIGIDOS PELA CARTA DE INTIMAÇÃO .
ARTIGO 70 DA LEI 6989/66 EARTIGO 9 DA LEI 13476/02, 

OBSERVADOS O ARTIGO 107 DO DECRETO 42836/03, O ARTI-
GO 94 DO DECRETO 44540/04 E O ARTIGO 132 DO DECRETO 
50896/09.

ARTIGO 14, INCISO VIII DA LEI 13476/02, COM A REDAÇÃO 
DA ELI 13701/03 .

O CONTRIBUINTE DEVE A MULTA DE R$ 1.711,32
66.904.200
3.677.978-4
ECOM GESTÃO EM VENDAS DISTIRBUIÇÃO DE VIDEOS E 

PROD. LTDA ME
RUA PRINCESA ISABEL, 94 – CJ 21 – BROOKLIN PAULISTA 

– CEP 01000-000 – SÃO PAULO – SP
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